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Conflito de Interesses
Autonomia: A apresentação foi elaborada com total independência técnica e científica.

Honorários: Não existe qualquer remuneração ou incentivo financeiro para a realização 

desta sessão.

Indústria: Não detém relações comerciais ou interesses financeiros com empresas 

farmacêuticas ou de dispositivos médicos que influenciam o conteúdo aqui exposto.

Isenção: As opiniões expressas são da inteira responsabilidade dos autores.

https://www.usfcoimbracelas.com/

https://www.usfcoimbracelas.com/


Roteiro do Webinar

Parte 1 – Carteira Básica de Serviços

Parte 2 – Alargamento Horário das USF e da ULS

Parte 3 – Carteiras Adicionais de Serviços



Carteira Básica de Serviços
Despacho n.º 12456-B/2023

Portaria n.º 137/2026/1, de 1 de abril 



Carteira Básica de Serviços​
Despacho n.º 12456-B/2023

NÚCLEO BASE DE 
SERVIÇOS CLÍNICOS 

SECRETARIADO 
CLÍNICO

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

DIMENSÃO DA LISTA 
DE UTENTES

FORMAÇÃO 
CONTÍNUA

Vigilância, promoção da 
saúde e prevenção da doença 

nas diversas fases de vida.

Cuidados em situação de 
doença aguda.

Acompanhamento clínico das 
situações de doença crónica e 

patologia múltipla.

Cuidados no domicílio.

Interligação e colaboração em 
rede com outros serviços, 

sectores e níveis de 
diferenciação, numa 

perspetiva de «gestor de 
saúde» do cidadão.

Atendimento e 
encaminhamento 

do cidadão.

Gestão da 
comunicação.

Gestão de 
procedimentos 
administrativos.

Nos dias úteis, 
entre as 

8 e as 20 horas.

No mínimo, 
1917 unidades 
ponderadas.

"Planos 
individuais 

anuais e 
coletivos."

"Semanalment
e, a USF deve 
disponibilizar 
tempo (…)"



Tempos Máximos de Resposta Garantidos - TMRG

Portaria n.º 137/2026/1, de 1 de abril

Portaria USF CoimbraCelas

Doença Aguda Não Urgente 24 horas* Próprio dia*

Outros Pedidos Consulta 15 dias úteis* 5 dias úteis*

Contactos Não Presenciais 72 horas* 24 horas*

Cuidados Domícilio 24 horas* 24 horas*

*contadas da 
receção do 
pedido.

IDE durante dois (2) anos inferior a 65 % ou em três (3) anos consecutivos inferior a 70 % 
Incumprimento sucessivo e reiterado da Carta de Compromisso



Avaliação (Auto e Hetero)
1. Automonitorização mensal, realizada pelo próprio. 

2. Avaliação cruzada mensal, pelo secretariado e Coordenador. 

Se existirem não conformidades ao fim de duas monitorizações seguidas (mês) ou três 

intercaladas num trimestre, em reunião geral, deve ocorrer discussão e registo das propostas 

de soluções a implementar nomeadamente na utilização dos incrementos II. 

USF CoimbraCelas



Lista de 
Verificação de 
Monitorização 

dos 
T.M.R.G.

USF CoimbraCelas



Alargamento Horário das USF
DL n.º 103/2023, de 07 de Novembro



Modalidades
de Trabalho
dos Médicos
de MGF nas

ULS

Decreto-Lei n.º 115/2026 x Prestação de Serviços
• Regime Trabalhador Independente / Empresas

Contrato Trabalho 
Subordinado na USF

[DL n.º 103/2023]

A.1
Sistema retributivo Misto (UC de Lista, IDE e 
Suplementos)
• Carteira Básica Serviços numa USF

A.2
Remuneração específica (coletiva e tabela fixa)
• Alargamento de Horário da ULS

A.3 Remuneração específica (coletiva e negociação)
• Carteira Adicional de Serviços da USF

Contrato Trabalho 
Subordinado na ULS
[Enquadramento legal ?]

B. • Regime de trabalho suplementar?



Alargamento Horário

4 - O período de funcionamento das USF é das 8 às 20 horas, nos dias úteis.

5 - O período de funcionamento referido no número anterior pode ser objeto de redução ou de alargamento, de 

acordo com as características geodemográficas da área de cada USF, com o período do ano, com a dimensão das 

listas de utentes e com o número de profissionais que integram a equipa multiprofissional, nos termos seguintes:

a) A redução deve ser adequada a cada situação e estabelecida em função do número de profissionais que 

constituem a equipa multiprofissional;

b) O alargamento pode ser estabelecido até às 24 horas, nos dias úteis, e entre as 8 e as 20 horas aos sábados, 

domingos e feriados;

(…)

DL n.º 103/2023



...

2. Para além do disposto no número anterior, é ainda considerado como suplemento, quando 
contratualizado, o associado ao alargamento do período de funcionamento, nos termos do disposto 
nas alíneas b) e c) do n.º 5 do artigo 10.º

5 - Quando for contratualizado o alargamento do período de funcionamento, o valor do suplemento 
previsto no n.º 2 do artigo 28.º é de:

a) (euro)180,00 para o alargamento nos dias úteis;

b) (euro) 235,00 para o alargamento aos sábados, domingos e feriados.

6 - O valor obtido nos termos do previsto no número anterior é multiplicado pelo número de horas de 
alargamento semanal contratualizado.

DL n.º 103/2023

Pagamento? Alargamento do Funcionamento da USF



Exemplo da USF CoimbraCelas: 
Insucesso ou de sucesso?



Proposta da USF CoimbraCelas

Horário Horas por 
Semana 

(UC)

Valor UC Valor 
Mensal 
Equipa

N. 
Elementos 

Equipa

Valor 
Mensal 

Individual

Sábados 
09h-13h

4 235,00€ 940€ 6 156,67€



A 03 de setembro de 2024,
foi-nos comunicado, via
correio eletrónico, que o
alargamento do horário
aos sábados de manhã,
previsto para começar a 07
de setembro de 2024, foi
cancelado por decisão
unilateral do Conselho de
Administração da ULS
Coimbra.



Serviços da ULS  - Trabalho Extraordinário​



2025-2026 – ULS de Coimbra
“Encarrega-me a Senhora Diretora Clínica para a área dos Cuidados de Saúde 
Primários desta ULS, (…), de remeter link para preenchimento por todos os 
profissionais que tenham disponibilidade de colaborar nos Serviços de 
Atendimento Complementar das Unidades Funcionais, pelo que se solicita a maior 
colaboração na ampla divulgação.

Solicita-se, adicionalmente, que as unidades em que já exista escala elaborada 
procedam ao respetivo envio para este secretariado.

Disponibilidades para Colaboração em SAC - ULS de Coimbra – Colaboração”



Carteira Adicional de Serviços
Despacho n.º 14237/2024, de 2 de dezembro



Carteiras Adicionais de Serviço
• Colaborar com outras unidades funcionais da ULS;

o Em grupos da comunidade, no âmbito da saúde escolar, da saúde oral e da saúde ocupacional;

o Em projetos dirigidos a cidadãos em risco de exclusão social;

o Nos cuidados continuados integrados;

o No atendimento a adolescentes e jovens;

o Na prestação de outros cuidados que se mostrem pertinentes e previstos no Plano Nacional de Saúde.

• Resposta a utentes sem médico de família atribuído e a utentes esporádicos;

• Respostas de telessaúde dirigidas a grupos populacionais específicos.

Despacho n.º 14237/2024



Carteiras Adicionais de Serviço
• Fundamentação;

• Objetivos e metas e período de execução;

• População alvo;

• Atividades e carga horária mensal por grupo profissional;

• Caracterização dos profissionais envolvidos, explicitando a formação específica para a atividade;

• Indicação se os serviços propostos são, ou não, uma atividade em desenvolvimento no centro de saúde;

• Proposta de compensação financeira global da equipa e a respetiva distribuição pelos profissionais
envolvidos.

Despacho n.º 14237/2024



Exemplo USF CoimbraCelas





PROPOSTA DE RESPOSTAS A UTENTES 
COM CONTACTO ESPORÁDICO e 

UTENTES SEM EQUIPA DE FAMÍLIA 
 





Nem todas as CAS têm de ser remuneradas. USF CoimbraCelas



Muito Obrigado 
pela vossa atenção!
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